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PORTARIA Nº 353/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Daiane Naim Gonçalves,
investida no cargo de Escriturária, matrícula nº 21153, com base na lei municipal
nº 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 25/09/2019
a 24/09/2020, com início em 23 de setembro de 2021 a 22 de outubro de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 23 de setembro de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 354/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Claudineia Maria de Almeida
de Carvalho, investida no cargo de Professora, matrícula nº 3661, o afastamento
por motivo de doença, conforme atestado médico, decorrente de perícia médica
elaborada pelo Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município-
Santanaprev, por 60 (sessenta) dias, com início em 24 de setembro de 2021 a 22
de novembro de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 24 de setembro de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N° 015/2021

O Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, torna público que ás 09:30
horas do dia 07/10/2021, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santana
do Itararé – PR, realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação –
INTERNET, pelo site www.bll.org.br, de acordo com as especificações do edital,
para Aquisição de equip amento (Câmara p ara conservação de vacinas)
para o Departamento de Saúde , Informações e esclarecimentos relativos ao
edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro Eder de
Jesus Silveira,  telefone (043) 3526 1458 ramal 202 e-mail
pmsi_licita@hotmail.com. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados no seguinte
endereço Praça Frei Mathias de Genova, 184, Centro, CEP 84970-000, no horário
compreendido das 08h30min às 11h00min e das 13h00min às 16h30min, ou pelos
Telefones (43) 3526 1458 / 3526 1459, ramal 202.

EDER DE JESUS SILVEIRA
PREGOEIRO OFICIAL

Consórcio Intermunicip al para o Desenvolvimento Regional do T erritório
Divisa Norte do Paraná – CODREN

RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2021
CONTRATO POR INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº 001/2021

Considerando-se as manifestações carreadas, a fundamentação jurídica
apresentada e a instrução do presente processo, Ratifico o ato da Comissão
que declarou a inexigibilidade de procedimento licitatório, com fundamento no
art. 25, inciso II e § 1º c/c art. 13, incisos III da Lei Federal nº 8.666/93 (lei de
licitações e contratos) e Decreto 9.412/2018, a favor da empresa NP
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA inscrito no CNPJ: 07.797.967/
0001-95, com o objetivo de fornecer uma assinatura de ferramenta de pesquisa
e comparação de preços praticados pela administração pública, no valor de R$
9.875,00 (nove mil oitocentos e setenta e cinco reais).

Face ao disposto no art. 25, inciso II e § 1º c/c art. 13, incisos III da Lei Federal nº
8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Publique-se.

Santana do Itararé, 24 de setembro de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PRESIDENTE - CODREN
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